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ERRATA




DECRETO Nº 5.325 DE 20 DE MAIO DE 2009.

No Jornal “Diário Oficial do Estado do Paraná”, edição 7976 do dia 22/05/2009, consta erroneamente no Decreto nº 5.325 de 20 de maio de 2009:
Onde se lê: DECRETO Nº. 5.325 DE 20 DE MARÇO DE 2009
Leia-se: DECRETO Nº. 5.325 DE 20 DE MAIO DE 2009
Andirá, 17 de junho de 2009.
JOSÉ RONALDO XAVIER
PREFEITO MUNICIPAL
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